Todos os caminhos iam dar a Caxias...  

O mandado de captura fora assinado em branco pelo Comandante do Copcon. A acusação era grave: Forte suspeita dos crimes de coligação (eu, que não vou em grupos...) e insubordinação. Local e data: Academia Militar (que falta de hospitalidade!...), onde era visita e treinador da equipa de rugby; 12 de Março de 1975. Oficial captor: Cmdt Nemésio, dos submarinos, única obra que não foi revista pelo Pai, coadjuvado por um persuasivo camarada de Arma, sobrevivo porque consegui evitar a “intifada” dum fiel fundamentalista meu “filho” que à viva força queria fazer-lhe a folha... Não era assim, ó Harffouche, se me ouves desse lado? E afinal em que ficamos? Era mesmo reaccionário, ou limitava-me a exercer, limito-me a exercer, a capacidade de incómodo do costume? Delito de opinião numa sociedade livre, liberta? A verdade é que quando toda a gente ainda batia palmas ao MFA e buscava os parentes que no seu seio havia, lembrei-me de baixar à realidade e fazer a interpelação que se segue, felizmente publicada depois de a entregar ao amigo Manuel Bernardo. Claro que as minhas interpelações em “PVT”, na Academia Militar, meu Clube conjuntural, não seriam também do maior agrado dos interpelados. E há sempre quem não goste de mostrar os pés de barro. Em situação de crise aposto que a liberdade de expressão é a primeira a pagar imposto. É evidente que nada disto tem a ver com os dias de hoje, em que até os jornalistas se podem exprimir livremente... Transcrevo, pois, de:
  
«O Expresso» 
— 22 de Fevereiro de 1975 PELA RECLASSIFICAÇAO ISENTA — CONTRA O SANEAMENTO DISCRICIONÁRIO
J. E. V.
I — Portugal um corpo doente 

CONTROVERSOS, controvertidos e manipulados pelo mais amplo leque de interesses, os «saneamentos» já fizeram verter muita tinta e contribuem para a destruição moral e social do País. Mas, afinal, não precisa um país renovado de reformular todas as suas estruturas, de vacinar-se a todos os níveis para impedir a recidiva da mais cruel das enfermidades, de que padeceu durante quase cinco decénios? Um corpo doente, cujas metástases já tinham provocado o mais insalubre conformismo sem esperança, precisa duma profunda acção clínica, enquadrada na mais clarividente propedêutica, na mais meticulosa cirurgia, na mais progressiva e enérgica recuperação. Este corpo precisava afinal duma boa equipa médica que, através dum trabalho de análise, síntese, decisão e execução, pudesse extirpar as metástases dos tecidos, donde o tumor fora miraculosamente curado pelos cravos de Abril. Dispensando maiores devaneios, esta equipa teria que primar prin​cipalmente por três qualidades: Competência técnica dos seus elementos, Espírito de Equipa e Deontologia.
II — Capacidade de intervir e alterar o processo em curso
As intervenções das pessoas podem enquadrar-se normalmente em dois grandes tipos: as que têm possibilidades de, por acções, omis​sões ou qualidades de ambas, anular, desviar ou sabotar uma acção global, e as que são instrumentais em relação àquelas opções progra​máticas, doutrinárias ou ideológicas. Assim pode vizualizar-se uma dualidade entre centros de decisão e órgãos de execução. E é tão fácil classificar, seriar e hierarquizar completamente as funções que, decerto, a tal equipa médica não se predispunha a estar de acordo apenas mediante o resultado duma autópsia. A não ser que... factores exógenos alterassem e transfigurassem completamente o quadro clínico que se revelava tão nítido. 

III — Direitos do Homem e coerência «à portuguesa» Em Portugal 

A Lei Constitucional do País, vulgo Programa do MFA, diz (além das alíneas Aj), B4, B5 e l, B7 a), todas integra​doras duma vocação de respeito pela dignidade da pessoa humana), em alguns dos seus passos, o seguinte: ... O MFA... dirige a todos os Portugueses um veemente apelo à participação sincera, esclarecida e decidida na vida pública nacional..., que conduza... à harmonia, progresso e justiça social, indispensáveis ao «saneamento» da vida pública e à obtenção do lugar a que Portugal tem direito entre as Nações. Entre as Nações Convidando os leitores à leitura e meditação dos arts. 7. °, 8.° e 10. ° da DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM, transcrevemos o seu artigo 11.°:
1.  Todo o acusado dum acto delituoso se presume inocente até que fique provada a sua culpabilidade no decorrer dum processo público, em que lhe sejam asseguradas as garantias necessárias à sua defesa.
2.  Ninguém será condenado por acções ou omissões que, no momento em que foram    praticadas, não constituíssem acto delituoso segundo o direito interno ou internacional. E também não será infligida pena mais severa que aquela que fosse aplicável no momento da comissão do acto delituoso.
Em Portugal 

— Chefe do Estado-maior do Exército
«...desde a primeira hora que tenho vindo a apelar para a necessidade de se criar legislação revolucionária que defenda a Revo​lução».
— Ministro da Coordenação Interterritorial
«... legislação revolucionária no sentido de que defende uma revolução jurisdicionalizada, o que reputo excelente.» 

— Ministro sem pasta (Magalhães Mota) 

«O sacrifício dos direitos e liberdades individuais nunca é solução». 

— PS — PPD — CDS — MDP/CDE 

Todos invocam a dignidade da democracia e respeito pelas liberdades fundamentais. 

Comentário Há ou não legalidade revolucionária? A Revolução de Abril terá ou não seccionado a legalidade antediluviana? Tudo leva a crer, observada a imagem emanada pelo Poder, que vivemos num Estado de Direito. Existe ou não a força real que fez a Revolução? Será possível ser-se coerente? 

IV — Algumas Justificações e muitas injustiças 

O 25 de Abril transmitiu uma serena mensagem de esperança, união e convergência na reconstrução nacional feita por todos os portugueses.
Quando o Povo tomava os seus legítimos banhos de liberdade, algumas vozes se erguiam motivadoras de ruins sentimentos na alma das multidões em festa.
Dada a fundamental preocupação da irreversibilidade do MOVI​MENTO, certíssima, surge a designação do Inimigo Único: O Fas​cismo. Mesmo os erros de estratégia retardadores da libertação e acumu​lados ao longo de dezenas de anos não impediram os mais variados sectores donos da política de se definirem por negações, escudando-se em indefinição, por detrás dos «antis». Assim, parece ter havido a preocupação, em muitos democratas, especialmente nos de aviário, de dar ao inimigo vencido uma estatura que talvez ele não tivesse, aliás revelada no processo de desmantelamento, tudo com a preocupação de engrandecer retroactivamente a vitória. E afinal parece que o regime deposto estava mesmo podre. Houve então que ir sucessivamente transferindo o espantalho e o opróbrio para o monopolismo capitalista, a burguesia capitalista, a pequena burguesia, o conformismo pequenoburguês e finalmente, quando mesmo assim escasseiam os alvos para o tiro instintivo dos saqueadores, há que institucionalizar um inimigo que resista às agruras do tempo e às marteladas da destruição:
O Bom Senso, a Isenção e o Equilíbrio tornam-se reaccio​nários. 

Em vez de se ter estudado e caracterizado em pormenor o inimigo, considerou-se levianamente que ele só tinha uma face e esqueceu-se a outra, que além de totalitarista, também era antiportuguesa e imperialista. E é muito difícil vencer, quando se menospreza o adversário! A subestimaçao permitiu que muito cedo começasse a ser negado a muitos compatriotas o direito de colaborar na tarefa ingente que a todos devia amalgamar. O inimigo soube assim escolher uma arma digna do seu antecessor, e que corrói, ao bom estilo de guerra bacteriológica, a sociedade portuguesa: o SANEAMENTO. O protesto de legítima defesa de quantos sofreram os vilipêndios das perseguições, cíclicas na nossa história, faz com que, mesmo aqueles que mais reclamam e invocam o direito ao trabalho, sejam os que começam a rasgar no solo nacional os sulcos profundos do divisionismo e da desconfiança. No momento quase ímpar na história da humanidade em que se criavam condições ideais para Construir e Reconstruir, começa a Demolição. A grande ausente foi a solidariedade por divisão do trabalho. Acentua-se a solidariedade por semelhança, bajuladora, triunfalista e castradora da dinâmica dos grupos funcionais. Ataques e projectos ferozes e demagógicos ignoram ou corrompem a beleza das relações de trabalho. Parecendo que a missão é desunir, germinam as sementes da desconfiança entre os amigos e companheiros de trabalho e de luta. Transfigura-se o Diálogo, dá-se-lhe o diabólico aspecto duma empatia subserviente. E o Simposium é peremptório — uma só receita: a UNIDADE. 

V — Instrumentos para uma reclassificação isenta... 

Sendo certo que muitas pessoas deveriam ser julgadas por crimes de delito comum, outras poderiam apenas ser mudadas de situação. Havia que criar, tecnocraticamente, as condições para o efeito. E neste contexto, qualquer comissão de saneamento, sectorial ou intersectorial, tinha à sua disposição meios que existiam, e que além do pecado de existirem, até eram capazes de cometer o crime de resolver o problema. No âmbito civil, centros e institutos de psicologia aplicada proli​feram por aí fora. No campo militar, o Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército, e outros, já deram provas de eficácia e actualização técnica. A coordenação de ambos os sectores daria cobertura, estou certo, à honestidade social duma reclassificação ISENTA. Uma verdadeira reclassificação assente na justeza das avaliações, na interpretação de psicodramas e sociodramas, e baseada no respeito vocacional da pessoa humana, teria atingido o desiderato do Pro​grama do MFA -  «saneamento da nossa vida pública» e não a amputação de tantos membros desse corpo desejoso de viver, quantas vezes os mais realizadores e quantas vezes sem que a sociedade saiba POR​QUÊ!...   

VI —... e o fascínio do poder
Sabendo-se, ou calculando-se, devido ao esoterismo da sua sinceridade, que determinados sectores nunca sonharam com a tolerância de existirem, não admira que a paranóia os tenha assaltado e os conduza para imprevisíveis sonhos da mais eloquente grandeza e total hegemonia.
O problema é portanto outro, que não o do saneamento e, em muitos casos, que coexistem com aqueles em que a justiça foi feita, trata-se duma estigmatização à maneira da que faziam os cães de guarda do deposto governo de usurpação nacional. Quero saber, esse direito e dever foi-nos prometido em 25 de Abril, O PORQUÊ dos saneamentos à porta fechada, tipologicamente nazi-soviéticos. Não podemos admitir que os nossos camaradas e colegas de trabalho sejam tratados como tumores malignos. O DIREITO INTERNACIONAL E NACIONAL (o problema estará que estes direitos são filhos do Ocidente?) CONSIDERA TODOS OS SERES HUMANOS EM SITUAÇÃO DE PLENA INOCÊNCIA ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO! A todos os senhores da informação gostaria de lembrar que ao evidenciar e sublinhar as incoerências e contradições do sistema em que vivemos é que prestamos um bom serviço ao País. Vamos acabar com louvaminhas e estafados améns, e passar ao ataque dos pontos essenciais e defesa da nossa via original para uma democracia de pessoas livres, onde cabem mesmo as ideologias que eu pareço agredir, quando ataco os «representantes oficiais» que não as representam?! ABAIXO A JUSTIÇA DE «CASTELA!»
***     
PS: Este artigo foi escrito, a meu pedido, por um camarada de curso, devendo também render aqui as minhas homenagens à Redacção do «Expresso», que cedeu às minhas insistências para a sua publicação, apesar de, nessa altura, o PCP manobrar «amplamente» as cúpulas do Poder e os órgãos de Informação. Dias depois, entreguei, pessoalmente, aos ajudantes de cada um dos seguintes senhores, então no «poleiro», uma fotocópia devidamente corrigida das gralhas com que foi publicado:
— General Costa Gomes — «General» Lopes Pires — «General» Carlos Fabião
— «Brigadeiro» Otelo Saraiva de Carvalho
Acrescenta-se ainda que o seu autor viria a ser metido em Caxias, cerca de três semanas depois (12 de Março), por «forte suspeita de crimes: "insubordinação e coligação”, tendo permanecido incomunicável, durante cerca de um  mês, por ter exigido a presença de um advogado nos interrogatórios! Só passados alguns meses sairia em «liberdade condicional» e, mais tarde, completamente ilibado das acusações falsas, que selvaticamente lhe atribuíram no pós 11 de Março.
Manuel Bernardo (in “OS “COMANDOS” NO EIXO DA REVOLUÇÃO – CRISE PERMANENTE DO PREC -  PORTUGAL 1975 – 76”, Manuel Branco, Ed. Abril, 1977)

(Tudo e muito mais “in” “Caxias 75 – Condomínio Fechado”, a publicar)
